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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/CPL/FMS/SEMSA 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/CPL/FMS/SEMSA  
Processo nº 17210.1049/2017.02.010  
Pregão Nº 007/2017-SEMSA-SRP  
 
O Fundo Municipal de Saúde de Oiapoque, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Presidente Kennedy, 430, Centro, Oiapoque/AP, inscrito no CNPJ sob nº 
12.250.723/0001-28, através da Secretaria Municipal de Saúde de Oiapoque, neste ato 
representada por seu titular, o Sr. ROBERTO WAGNER BERNARDES, brasileiro, 
casado, CI. 8.765.872-MG, CPF. 037.586.196-37, residente a Rua Renascer, s/n. Bairro 
Fazendinha, na cidade de Oiapoque/AP, doravante denominado CONTRATANTE, em 
razão da classificação obtida no Pregão Eletrônico nº 006/2017/CPL/FMS/SEMSA, 
com base no que dispõe o art. 15 da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto 
Municipal 014/2016, RESOLVE registrar preço (s) ofertado pela empresa LR 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ nº. 21.496.889/0001-10 com sede na 
rua Quintino justo de Almeida nº 449 - Bairro Perpétuo Socorro - CEP 68.905-629 - 
Macapá/AP, representada neste ato pelo Sr. LUCÍDIO WERTMA FONTINELLE DA 
COSTA, CPF nº. 365.833.242-53, RG nº 093.349-PTC/AP  mais adiante denominada 
COMPROMITENTE, nos termos das cláusulas abaixo descritas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente Ata é o Registro de preços para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER O PROJETO SISFRONTEIRA 
– FASE II, VISANDO ATENDER DEMANDAS DOS DEPARTAMENTOS DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
1.2. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a dele se utilizar, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para o objeto 
almejado nas hipóteses previstas na Lei, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
1.3. Diante da necessidade de utilização do objeto cujo preço aqui está registrado a 
SEMSA expedirá o correspondente Pedido de compra, documento mediante o qual, 
exclusivamente, deverá o COMPROMITENTE promover a entrega do objeto, sem 
prejuízo de outros que por força legal devam acompanhá-lo.  
1.4. O prazo de entrega dos materiais, objeto deste Pregão, dar-se-á até o 15º (décimo 
quinto) dia úteis a contar da data do recebimento da solicitação, acompanhado com a 
nota de empenho, pelo licitante vencedor. 
1.5. A entrega será feito na Secretaria Municipal de Saúde de Oiapoque. 
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1.6. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais de fábrica e 
acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o 
transporte. 
1.7.A solicitação será emitida pela Secretaria, e terá o seu teor repassado para a empresa 
por meio de telefone, através de formulário enviado por fax-smile, e-mail ou 
pessoalmente. 
1.8. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos bens solicitados, a 
COMPROMITENTE entregará justificativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas 
contadas do prazo de entrega constante do item 1.4 a justificativa será analisada pela 
CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação do 
fornecimento. 
1.9. Os bens serão entregues conforme solicitado, pela SEMSA, somente à pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE, que procederá a conferência com base na 
especificação do objeto. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota 
fiscal será atestada; 
1.10.A COMPROMITENTEobriga-se a fornecer o objeto deste PREGÃO, em 
conformidade com as especificações descritas na sua proposta em conformidade com o 
ANEXO I do edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo, no 
prazo de 48 (quarenta e oito horas),caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações, ficando a CONTRATANTE com o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o material entregue. 
1.11. Serão recusados em todo ou em parte o objeto que não atenda as especificações 
constantes neste termo e seus anexos e/ou que não estejam adequados. 
1.12. É de total responsabilidade da COMPROMITENTE todas as despesas com o 
transporte do material até o local indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer 
natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes no preço apresentado na 
Licitação. 
 

Empresa: LR COMERCIO E SERVICOS LTDA – EPP 
CNPJ: 21.496.889/0001-10 
Endereço: R Quintino Justo de Almeida, 449  
Bairro: Perpetuo Socorro – Macapá/AP 
CEP: 68.905-629 
Responsável Legal: Lucidio Wertma Fontenelle da Costa – Sócio Administrador 
Fone: (96) 99205 – 2040 - E-mail: lrcomercio.ap@gmail.com 
 

LOTE/ITEM  
DESCRIÇÃO 

 
MARCA 

 
UBD 

 
QTD 

 
VALOR 

 
VALOR TOTAL ITEM 

 
I 

Tela para projeção com tripé: 

Medindo 2,00 x 2,00m, Enrolamento 

Automático permitindo o ajuste da 
altura. 

 
Nardelli 

 
Unid 

 
1 

 
965,13 

 
 965,13 
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2 

Projetor Multimídia LCD: 

Luminosidade: Mínimo 2.700 Lúmens 

Sistema de Cores: NTSC, PAL Relação 

de Aspecto: 4:3 Taxa de Contraste: 

2000:1 Correção do Trapézio: +/- 30° 

Duração da Lâmpada: 6000 Horas 

Potência da Lâmpada: Mínimo 200 W 

Play USB Plug 'n 3- em-1 Entradas: 

HDMI, S-Vídeo, USB, Vídeo 

Componente, Vídeo Composto, Biv olt, 

Acessórios: Bolsa, controle remoto, 

cabos de ligação lógico e elétrico. 

Garantia:  O prazo de garantia dev erá 

ser de no mínimo 1 (um) ano “on- 

site”, na região metropolitana de 
Macapá - AP, com Assistência Técnica 

localizada em Macapá - AP, a contar 
do recebimento def initiv o. 

 
 
 
 
 
 
 

BenQ 

 
 
 
 
 
 

Unid 

 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 

5.298,52 

 
 
 
 

5.298,52 
 
 
 
 

3 

Computador de mesa:  -  Monitor  LCD  

17”,  Teclado ABNT2, mouse USB, 
monitor, caixas de som. - Gabinete com 

2 portas USB Frontais; - Fonte de 

alimentação; - Processador Corel i5 - 

Placa Mãe com saída de v ídeo 

DVI  e HDMI;  - Placa Mãe com 
mínimo 4 portas USB; 
- Placa de Rede On Board 
10/100/1000Kbps; 
- Mídia de Instalação com todos Driv 

ers; - Memória RAM DDR3 mínimo 

4 Gb; - HD SATA mínimo 1TB - 

Sistema operacional: Windows 7 ou 

superior Driv es - Leitor e 

grav ador de CD/DVD (Grav ador de 
CD 24x, Grav ador de 
DVD 8x) 

 
 
 
 
 
 
 

Micro 
Starbyte 

 
 
 
 
 
 

Unid 

 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 

4.740,42 

 
 
 
 

 4.740,42 
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Notebook: Core I5,  4GB de memória 

RAM DDR3,  HD 1TB; Conexão 

Wireless; Slot para cartão SD; Driv es 

- Leitor e grav ador de CD/DVD; Tela 

– 17”; Rede - 10/100/1000 Mbps, 

Ethernet; Bluetooth; Vídeo - 

Processamento de v ídeo integrado 

Intel HD  Graphics 520; Teclado – 

Português – Brasil com teclado 

numérico; Mouse  -   Tipo   Touchpad,   

com   toque múltiplo,  2 botões; 

Sistema Operacional - Windows 7 ou 

superior; Alimentação (tipo de bateria) 

Portas de Conexão mínimas: 2x USB 

3.0, 1x USB2.0, 1x HDMI (saída), 1x 

VGA, 1x 

RJ-45, 1x line-out (f one de ouv ido), 
1x DC-in (f onte); 
Voltagem – Biv olt; 

 
 
 
 
 
 
 
 

Accer 

 
 
 
 
 
 

Unid 

 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 

5.227,78 

 
 
 
 

 5.227,78 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 

Caixa Amplif icada 12” c/ Microf 

one sem f io:  ENTRADAS: 3 

Canais com v olumes independentes 

Microf one 1- com ef eito de REVERB 

e DELAY WIRELESS SY STEM 2 

Microf ones- Com ef eito REVERB e 

DELAY USB, SD Card e FM com 

controle remoto e troca de 

pastas/Auxiliar-RCA- iPHONE, 

iPOD, iPAD, Tablets, Celulares, MP3, 

DVD, TV EQUALIZADOR: 3 v ias 

Grav es, Médios e Agudos 
PROTEÇÃO: Led 
Ov erload/Curto, Fusív el Amperes. 

Alto Falante: 12” POTÊNCIA 
MÁXIMA: 160W RMS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS 

MICROFONES WIRELESS: Potência 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JBL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unid 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.030,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 3.030,50 
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de saída 15 mw (max.) Frequência 

de Trabalho VHF 247,2 mhz 

Estabilidade Sinal 0.010 Modulação 

FM 

Microf one Cápsula Dy namic,Cardiod 

Frequência Resposta 50hz - 15khz  

Antena  Ty pe  Interna  dipole  

Consumo 60mA Bateria AA 1.5 v dc 

Chav e Controle On/Mute/Of f 

Indicador Bateria led v ermelho Peso 

sem bateria por unidade:   0.200Kg     

FAIXA  DE  FREQUÊNCIA: 

108MHz 

MHz  87.5     SENSIBILIDADE:   
7dBu,Grau   de separação 
10.7 Mhz. CARACTERÍSTICAS DE 

FREQUÊNCIA: 20 Hz 20KHz - 5dB 

10Hz 20Hz - 5Db RELAÇÃO SINAL 

RUÍDO: (MMC) of SDUSB  /  35Db  

1KHz  (MP3),  grau  de separação > 35 

dB ALIMENTAÇÃO VAC: Voltagem 

automática / SPS (f onte inteligente) 

90-240V~ 50/60Hz SWITCHING e 

Bateria 12V. 

 
6 

Estabilizador 2000VA: Biv olt, 6 

tomadas,  f iltro  de linha embutido, 

gabinete plástico antichama, 

proteção 
contra surtos de tensão, desligamento 
automático. 

 

SMS 
 

Unid 
 
1 

 
1.396,95 

 
 1.396,95 

7 Pen Driv e: 16 G B Sandisk 
Cruzer Unid 2 95,58  191,16 

8 Nobreak: APC 1500 VA, Biv olt/115V, 
mínimo 6 
tomadas 

 
APC Unid 1 1.515,25  1.515,25 

9 Armário Arquiv o: Em aço para pasta 
suspensa, contendo 
4 gav etas com chav e. 

 
Pandin Unid 5 1.029,23  5.146,15 

10 Ar condicionado: Tipo janela, de 7.500 
BTU’s, 220V Consul Unid 2 2.160,22  4.320,44 



 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 
SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE DE OIAPOQUE 

DIRETORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS. 

 

 
Página 6 de 12 

 
 
 

 

11 Armário: Em aço, com 04 prateleiras, 
02 portas com 
chav e, na cor cinza e preto 

 
Pandin Unid 2 1.368,21 2.736,42 

 
 
 

12 

Máquina Fotográf ica Full HD: 

Monitor/Display : 3” 16 Megapixels; 
Memória Interna: 25MB Memória 

expansív el por Cartões de Memória 

Cartões de Memória Compatív eis: SD, 

SDHC e SDXC Conexões: Mini-USB 

Zoom Óptico: 8x Zoom Digital: 4x 

Alimentação: Bateria recarregáv el de 

Li- ion (f ornecida) Adaptador: AC 

EH-71P e adaptador de tomada (f 

ornecido) Recursos de v ídeo: Full HD: 

1920px1080p/30 Acompanhamento: 

Alça, cabo  USB, Cartão de memória 

 
 
 
 
 
 

Nikon 

 
 
 
 
 

Unid 

 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 

4.098,51 

 
 
 
 

 4.098,51 

38.667,23 

1.13 VALOR GLOBAL REGISTRADO 38.667,23 (Trinta e oito mil seiscentos e 
sessenta e sete reais vinte e três centavos  ) 

1.13. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
1.13.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 Item nº  Órgãos Participantes 

01 FMS/SEMSA 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  
2.1. Os preços a serem pagos constam da cláusula primeira deste instrumento e neles 
estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, 
garantia, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à 
compra.  
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula 
terceira deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  

3.1. O COMPROMITENTE deverá apresentar, em até 5 (cinco) dias de cada entrega, 
pré-faturamento referente ao objeto com detalhes das entrega dos produtos, para 
conferência por parte do CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento. 
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3.2. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, o 
COMPROMITENTE deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 2 
(duas) vias, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia, que deverá ser entregue no Departamento de 
Comprasda SEMSA, situado na Presidente Kennedy, 430, Centro, Oiapoque/AP para 
fins de liquidação e pagamento, acompanhada, quando solicitado, das seguintes 
comprovações: 

3.2.1.  Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social – CND; 

3.2.2.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 

3.2.3.  Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

3.3.  O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30(trinta) dias, 
contado da data da protocolização junto a SEMSA, da nota fiscal/fatura e dos 
respectivos documentos comprobatórios, caso estes forem exigidos pelo 
CONTRATANTE na forma prevista no item 3.2 desta cláusula, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente do COMPROMITENTE. 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado ao COMPROMITENTE na pendência da 
situação abaixo especificada, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 

3.4.1. Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade 
do fornecimento; 

3.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente, até que o COMPROMITENTE providencie as 
medidas saneadoras.  

3.5.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contado da reapresentação 
e protocolização junto a SEMSA do documento fiscal com as devidas correções, fato 
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE, nem 
deverá haver prejuízo da prestação de serviços pelo COMPROMITENTE. 

3.6. O CONTRATANTE não fica obrigado a adquirir os produtos na totalidade do valor 
e das quantidades estimados para a contratação, realizando o pagamento de acordo com 
o fornecimento efetivamente prestado. 

3.7. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo COMPROMITENTE, nos 
termos deste contrato. 

3.8. No caso de atraso de pagamento, desde que o COMPROMITENTE não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos, pelo CONTRATANTE, 
encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
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diariamente em regime de juros simples, incluídos na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência. 

3.9. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
4.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.  
4.1.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado pelo mercado, o órgão gerenciador poderá:  
a) Negociar com o compromitente visando à redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;  
b) liberar o compromitente do compromisso assumido, em face da impossibilidade de 
êxito na adequação do preço;  
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados a SEMSA 
poderá, a requerimento do COMPROMITENTE, promover a revisão do preço 
registrado, de acordo com o Decreto Municipal 014/2016.  
4.2.1 O requerimento de reequilíbrio da equação econômico-financeira deverá 
demonstrar o desequilíbrio havido minuciosamente por meio de memória de cálculo e a 
modificação dos encargos ser proporcional ao mesmo, e ser documentalmente provada.  
4.2.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 
variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 
reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a 
sua vigência não ultrapasse o prazo de um ano.  
4.2.3. Na hipótese de a SEMSA verificar que o preço registrado não lhe é vantajoso 
poderá revogar a ata, sem aplicação de sanção administrativa.  
4.2.4. Não será concedida a revisão quando:  
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação 
da proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata;  
c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada;  
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 
encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
5.1. O Registro de preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:  
5.1.1. Pela Administração, quando: 
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a) O compromitente não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao registro de preços;  
b) O compromitente não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem a aceitação da 
justificativa pela Administração;  
c) O compromitente der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do 
Registro de Preços;  
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços ou 
fornecimento decorrente do Registro de Preços;  
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado;  
5.1.2. Pelo compromitente quando, mediante solicitação formal, comprovar estar 
impossibilitado definitivamente de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao registro de preços.  
5.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no 
subitem 4.1.1 será feita mediante correspondência ao compromitente.  
5.2.1. No caso de não localização do compromitente, a comunicação será feita mediante 
publicação no Diário Oficial.  
5.3. A solicitação do compromitente para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do prazo de 
validade do registro de preços, facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido, sendo sempre assegurado ao 
solicitante o Principio do Contraditório e da Ampla Defesa.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
6.1. A presente ATA não poderá sofrer acréscimos.  
6.2. Os contratos derivados dessa ata poderão sofrer acréscimos até os limites 
estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
6.2.1. Os acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante a 
publicação do extrato de sua formalização na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
7.1. A vigência do presente Ata será de 12 (doze) meses. 

CLAUSULA OITAVA – DA TERCEIRIZAÇÃO DO OBJETO  
8.1. É vedada a terceirização do objeto desta Ata. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1 O descumprimento desta ATA, conforme o caso importará na aplicação ao 
COMPROMITENTE das sanções estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93:  
9.1.1. As condutas e correspondentes sanções a que estão passíveis os licitantes e/ou 
fornecedores são as seguintes:  
a) Descumprimento de cláusulas desta Ata:  
Advertência;  
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto ou não manter proposta:  
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Multa de 15% (quinze por cento) do valor estimado para o fornecimento;  
c) Dentro do prazo de validade desta Ata, quando expressamente convocado não retirar 
a Ordem de Serviço ou firmar Contrato; apresentar documentação ou declaração falsa; 
falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal:  
Multa de 20% (vinte por cento) do valor estimado para o fornecimento;  
d) Por atraso injustificado na entrega do objeto:  
Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da nota fiscal, por 
dia, limitada a 10% (dez por cento);  
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:  
Impedimento do compromitente de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal por 6 (seis meses);  
f) Dentro do prazo de validade desta Ata, quando expressamente convocado não retirar 
a Ordem de Serviço ou firmar Contrato, apresentar declaração e /ou documentação 
falsa:  
Impedimento do fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal por 60 (sessenta) meses;  
g) Falhar ou fraudar na execução da Ordem de Serviço ou contrato derivados desta Ata, 
comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, praticar atos ilícitos visando a 
frustrar os objetivos da licitação e demonstrar não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração em virtude de atos ilícitos privados:  
Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a COMPROMITENTE ressarcir os 
prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de 
suspensão e impedimento aplicadas.  
9.3. Na hipótese da aplicação de sanção ficará assegurado ao compromitente o direito à 
ampla defesa. 
9.3.1 Ocorrendo a aplicação de sanção o compromitente será notificado para apresentar 
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação.  
9.3.2. No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, o prazo para a defesa do compromitente é de 10 (dez) dias, a 
contar do recebimento da notificação.  
9.3.3. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos 
fatos e a preclusão do direito pelo compromitente, implicando na imediata aplicação da 
sanção prevista em Lei e no edital.  
9.3.4. No exercício de sua defesa o compromitente poderá juntar documentos e 
pareceres, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.  
9.3.5. Ao compromitente incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo 
da autoridade processante, averiguar as situações indispensáveis à elucidação dos fatos e 
imprescindíveis à formação do seu convencimento.  
9.4. A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, é causa de 
cancelamento desta Ata, ficando a cargo de a Administração decidir sobre a 
oportunidade e conveniência de fazê-lo.  
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9.5. Na hipótese da aplicação de multa, em havendo saldo a receber, o valor será 
descontado desta.  
9.5.1. Se a multa aplicada for superior ao valor ainda a receber, responderá a licitante ou 
COMPROMITENTE pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 
Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a partir do termo inicial, até a data do efetivo 
recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente.  
9.5.2. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do dia seguinte ao do vencimento dos prazos quer de inicio, conclusão parcial e/ou 
conclusão total do objeto, se dia de expediente normal no órgão ou entidade interessada, 
ou do primeiro dia útil seguinte.  
9.5.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
restritivas de direitos.  
9.6. Havendo atraso injustificado na entrega de material, a autorização de fornecimento 
e a Ata serão canceladas, exceto se houver justificado interesse público em manter a 
avença, hipótese em que será aplicada multa de acordo com a modalidade.  
9.7. Quando da aplicação de sanções em razão de apresentação documentação ou 
declaração falsa, falha ou fraude na execução do objeto, inidoneidade de 
comportamento e cometimento de fraude fiscal será feita comunicação ao Ministério 
Público para adoção de providências cabíveis no âmbito daquela instituição.  
9.8. Independentemente das sanções administrativas cabíveis, o compromitente ficará, 
ainda, sujeito à responsabilização pelo pagamento das perdas e danos causados à 
Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
10.1 A execução desta ATA será acompanhada e fiscalizada pelo órgão gerenciador do 
Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal 014/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O MUNICIPIO não está obrigado, durante a vigência da presente ATA, a firmar 
as contratações que dela poderão advir, podendo realizar licitações específicas para o 
objeto almejado, ficando assegurado ao COMPROMITENTE a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.  
11.2. Qualquer instituição publica poderá utilizar-se da presente ATA, até que seja 
atingido o limite de 100% de seu quantitativo inicial, desde que manifeste interesse 
nesse sentido, sendo de exclusiva competência do Gerenciador da Ata, admitir ou não a 
adesão requerida.  
11.3. Obriga-se o Compromitente a manter-se durante toda a vigência desta ATA em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, como também todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Oiapoque, para dirimir quaisquer 
dúvidas, porventura oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. E, por 
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estarem justos e acordados, assinam presente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas igualmente signatárias.  

 
 
 

Oiapoque-AP 09 de março de 2018. 
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